
PORTARIA Nº 1.114/2024

DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DE
RESOLUÇÕES  EXARADAS  PELO
CONSELHO  MUNICIPAL  DOS
DIREITOS  DA  PESSOA  COM
DEFICIÊNCIA.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  de
Cachoeiro  de Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  no  uso  de  suas
atribuições  delegadas  através  do
Decreto  n° 27.665/2018 e do Decreto
n°       33.960/ 2024, tendo em vista o
que  consta  no  processo  nº
37874/2024,

 
RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  as  Resoluções
nºs  010  e  011,  em anexo,  datadas  de  21  de  maio  de  2024,
exaradas  pelo  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Pessoa  com
Deficiência.

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 24 de maio de 2024.

TATIANA DE OLIVEIRA SANT’ANA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social (Interina)
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SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
____________________________________________________________________________

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA - COMDPEDE

Resolução 010, de 21 de maio de 2024

APROVA O EDITAL/2024 DO FUMDPEDE – 
FUNDO  MUNICIPAL  DOS  DIREITOS  DA 
PESSOA  COM  DEFICIÊNCIA  NO 
COMDPEDE – CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

O Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
de  Cachoeiro  de  Itapemirim  -  COMDPEDE,  por  decisão  do  Plenário,  em 
reunião ordinária realizada no dia 21 de maio de 2024, no uso da competência 
que  lhe  confere  o  Art.  15,  Inciso  V,  do  Regimento  Interno  do  Conselho 
Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Cachoeiro de Itapemirim

RESOLVE:

Art. 1°Art. 1º -  Aprovar o Edital/2024 do FUMDPEDE - Fundo Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência no COMDPEDE – Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga a 
de Nº 005, datada de 21 de março de 2023.
 

                                             
MICHELE TORRES FERNANDES

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA - COMDPEDE

Resolução 011, de 21 de maio de 2024

ELEGE  COMISSÃO  ESPECIAL  PARA 
ACOMPANHAR O EDITAL/2024 DE REPASSE DE 
RECURSO DO FUMDPEDE AS ORGANIZAÇÕES 
DA SOCIEDADE CIVIL REGULARIZADAS

A Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de 
Cachoeiro de Itapemirim -  COMDPEDE, por decisão do Plenário, em reunião 
ordinária realizada no dia 21 de maio de 2024, no uso da competência que lhe 
confere o Art. 15, Inciso V, do Regimento Interno do Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência de Cachoeiro de Itapemirim

Considerando  que  o  Mandato  do  COMDPEDE  –  Conselho  Municipal  dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência encerrou em 18 de abril  de 2024 e que 
foram nomeados novos membros para o Mandato de 2024/2026

RESOLVE:

Art. 1° Eleger Comissão Especial para acompanhar o Edital/2024, de repasse 
de  recursos  do  FUMDPEDE  às  Organizações  da  Sociedade  Civil 
Regularizadas, conforme se segue:

I - Dra. Hinayara Costa Januario Silva - OAB
II - Michele Torres Fernandes  - SEMDES
III - José Antonio Souto Siqueira - CDDH
IV – Érica Marcolan Curcio - SEMUS
VI – Andreia Francisco da Silva - SEMCULT

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e revoga a 
de Nº 004, datada de 22 de março de 2023.

                                             
MICHELE TORRES FERNANDES

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência 
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